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Extrato 
IV Termo Aditivo

Contrato Nº037/2021

Partes: O Município de Rio Claro e a empresa ADSNET TELECOM LTDA - ME.
Pregão Presencial: Nº 013/2021.
Processo: Nº201/2021.
Objeto: O presente Termo tem por objeto a prorrogação de prazo de vigência e reajuste do valor  
do Contrato nº037/2021, no que se refere a Contratação de empresa especializada legalmente  
quali�icada, com o objetivo de prover serviços de link de dados e instalação com capacidade de 460  
Mbps  (quatrocentos  e  sessenta),  com  garantia  de  banda  larga  em  no  mínimo  de  95%  para  
download  e  upload  (Serviço  de  Comunicação  Multimídia  –  SCM)  que  serão  distribuídos  em 
diversos setores tais como, Sede, Órgãos,  Escolas,  e  Secretarias da Prefeitura Municipal  de Rio  
Claro-RJ  (PMRC-RC),  conforme  condições  e  especi�icações  contidas  no  Processo  Licitatório  
nº201/2021 – Pregão Presencial nº013/2021.
Prazo: 12 (doze) meses.
Valor: R$ 164.249,28 (cento e sessenta e quatro mil, duzentos e quarenta e nove reais e vinte e oito  
centavos).
Dotação: nº 02.04 Secretaria Municipal de Administração – 
04.126.0002.2.007 APOIO ADMINISTRAÇÃO E MANUTENÇÃO DA TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO
33904099000 OUTROS SERVIÇOS DE TIC.
FONTE  17040000000.
Assinatura: 24/10/2025.
Fundamentos:  Pregão Presencial:  Nº 013/2021 –  Artigo 57, Inciso II da Lei nº.8666/93 e suas 
alterações.

JOSÉ CLÁUDIO DA SILVA
Secretaria Municipal de Administração 

ESTADO DO RIO DE JANEIRO
PREFEITURA MUNICIPAL DE RIO CLARO
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Extrato 
IV Termo Aditivo

Contrato Nº038/2021/EDU

Partes: O Município de Rio Claro e a empresa ADSNET TELECOM LTDA - ME.
Pregão Presencial: Nº 013/2021.
Processo: Nº201/2021.
Objeto: O presente Termo tem por objeto a prorrogação de prazo de vigência e reajuste do valor  
do Contrato nº038/2021, no que se refere a Contratação de empresa especializada legalmente  
quali�icada, com o objetivo de prover serviços de link de dados e instalação com capacidade de 460  
Mbps  (quatrocentos  e  sessenta),  com  garantia  de  banda  larga  em  no  mínimo  de  95%  para  
download  e  upload  (Serviço  de  Comunicação  Multimídia  –  SCM)  que  serão  distribuídos  em 
diversos setores tais como, Sede, Órgãos,  Escolas,  e  Secretarias da Prefeitura Municipal  de Rio  
Claro-RJ  (PMRC-RC),  conforme  condições  e  especi�icações  contidas  no  Processo  Licitatório  
nº201/2021 – Pregão Presencial nº013/2021.
Prazo: 12 (doze) meses.
Valor: R$ 128.063,40 (cento e vinte e oito mil, sessenta e três reais e quarenta centavos).
Dotação: nº 06.02 Fundo Municipal de Educação – 
020602.121260004.2.034  APOIO  E  MANUTEN  DE  TECNOLOGIA  DA  INFORMAÇÃO  – 
33904099000 OUTROS SERVIÇO DE TIC.
1500100100 – RECURSOS NÃO VINCULADOS DE IMPOSTOS
1550000000 – TRANSFERÊNCIA DO SALÁRIO-EDUCAÇÃO
1573000000 – ROYALTIES EDUCAÇÃO. 
Assinatura: 24/10/2025.
Fundamentos:  Pregão Presencial:  Nº 013/2021 –  Artigo 57, Inciso II da Lei nº.8666/93 e suas 
alterações.

THAIS ISABELLE DE CARVALHO 
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

ESTADO DO RIO DE JANEIRO
PREFEITURA MUNICIPAL DE RIO CLARO
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Extrato 
IX Termo Aditivo

Contrato Nº038/2022

Partes: O Município de Rio Claro e a empresa CONTATTO ENGENHARIA E CONSTRUÇÃO EIRELI.
TOMADA DE PREÇOS Nº 009/2021.
Processo: Nº342/2021.
Objeto: O presente Termo Aditivo tem por objeto a Rerrati�icação do projeto original licitado, no  
tocante à  exclusão de itens contemplados e  acréscimo de quantitativo de itens contemplados,  
acarretando Supressão no valor do Contrato nº038/2022, que se refere a Contratação de empresa  
especializada,  para  a  execução  indireta,  sob  a  modalidade  de  empreitada  global  (com  
fornecimentos de material e emprego de mão de obra), Objetivando a Reforma e Ampliação da  
Escola Municipalizada de Lídice, localizada na Rua Padre Ezequiel,  nº69 – Centro – Lídice – 1º  
Distrito do Município de Rio Claro-RJ.
Supressão: R$ 35.068,07 (trinta e cinco mil, sessenta e oito reais e sete centavos).
Dotação: nº 0601 SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO  
020601.12310004.2.036 APOIO E MANUTENÇÃO – ENSINO FUNDAMENTAL
33903999000 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – 1573000000 ROYALTIES EDUCAÇÃO.  
06 SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO  – 
0206.1236100042.036 APOIO E MANUTENÇÃO – ENSINO FUNDAMENTAL
44905199000  OUTRAS  OBRAS  E  INSTALAÇÕES  –  1573000000  ROYALTIES  EDUCAÇÃO.  
Assinatura: 29/10/2025.
Fundamentos:  TOMADA  DE PREÇOS  Nº  009/2021  –  Artigo  65,  inciso  I,  “a”  e  §1º    da  Lei  nº   
8.666/93 e suas alterações.

THAIS ISABELLE DE CARVALHO
Secretaria Municipal de Educação

ESTADO DO RIO DE JANEIRO
PREFEITURA MUNICIPAL DE RIO CLARO
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ESTADO DO RIO DE JANEIRO
MUNICÍPIO DE RIO CLARO
Av. João Batista Portugal, 230 – Centro - CEP: 27.460-000
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ESTADO DO RIO DE JANEIRO
MUNICÍPIO DE RIO CLARO
Secretaria Municipal de Administração
Av. João Batista Portugal, 230 – Centro - CEP: 27.460-000

P O R T A R I A  Nº. 465/2025.
O Secretário Municipal de Administração no uso de suas atribuições legais e, 
Considerando a Lei Municipal nº. 264, de 23 de dezembro de 2003;
Considerando o Procedimento Administrativo nº. 2511/2025,

         R E S O L V E:
    Alterar a Portaria n° 387/2025, que concedeu ao servidor Jonathas Acacio Ramos 

Gonçalves, Guarda Municipal Ambiental, matrícula 21/759, lotado na Secretaria Municipal 
de Meio Ambiente e Agricultura,  3 (três) meses de Licença Especial  Por Assiduidade, 
como previsto na Lei Municipal nº. 264, de 23 de dezembro de 2003, de 29 de setembro 
de 2025 para 04 de setembro de 2025.                                                             
             Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, surtindo efeitos 
retroativos a 04 de setembro de 2025.

Rio Claro/RJ, 04 de novembro de 2025.
José Claudio da Silva

Secretário Municipal de Administração
Matrícula 20/894

P O R T A R I A  Nº. 466/2025.
O Secretário Municipal de Administração no uso de suas atribuições legais e, 
Considerando a Lei Municipal nº. 264, de 23 de dezembro de 2003;
Considerando o Procedimento Administrativo nº. 2915/2025,

         R E S O L V E:
Conceder  à servidora  Márcia  Faustino Vicente,  Téc.  de Enfermagem,  matrícula 

21/491, lotada na Secretaria Municipal de Saúde, 1 (um) mês de Licença Especial Por 
Assiduidade, como previsto na Lei Municipal nº. 264, de 23 de dezembro de 2003.

Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, surtindo efeitos a partir de 
01 de dezembro de 2025.

Rio Claro/RJ, 04 de novembro de 2025.
José Claudio da Silva

Secretário Municipal de Administração
Matrícula 20/894

P O R T A R I A    Nº. 467/2025.
O Secretário Municipal de Administração no uso de suas atribuições legais e, 
Considerando o Memorando n° 827/2025 - ADM,

R E S O L V E:
Conceder férias ao servidor lotado na Secretaria Municipal de Administração, 

a saber: 
MATR. NOME CARGO INICIO

 21/756  Ricardo Lima da Silva  Telefonista 10/10/2025 

Registre-se. Publique-se.
Rio Claro/RJ, 05 de novembro de 2025.

José Claudio da Silva
Secretário Municipal de Administração

Matrícula 20/894
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ESTADO DO RIO DE JANEIRO
MUNICÍPIO DE RIO CLARO
Secretaria Municipal de Administração
Av. João Batista Portugal, 230 – Centro - CEP: 27.460-000

P O R T A R I A Nº. 468/2025.
O Secretário Municipal de Administração no uso de suas atribuições legais, 
Considerando a Lei Municipal nº. 264, de 23 de dezembro de 2003, e
Considerando o Procedimento Administrativo nº. 2940/2025, 

R E S O L V E:
 Conceder à servidora Carolina Martins Augusto Inácio, Recepcionista, matrícula 

21/753, lotada na Secretaria Municipal de Assistência Social e Direitos Humanos, Licença 
Amamentação (3º período), conforme estabelecido no artigo 72 da Lei Municipal nº. 264, 
de 23 de dezembro de 2003. 

Esta  Portaria  entra  em  vigor  na  data  de  sua  publicação,  surtindo  efeitos 
retroativos a 05 de outubro de 2025.

    Rio Claro/RJ, 05 de novembro de 2025.
José Claudio da Silva

Secretário Municipal de Administração
Matrícula 20/894

P O R T A R I A Nº. 469/2025.
O Secretário Municipal de Administração no uso de suas atribuições legais, 
Considerando a Lei Municipal nº. 264, de 23 de dezembro de 2003;
Considerando o Procedimento Administrativo nº. 2986/2025,

R E S O L V E:
 Conceder  à  servidora  Stefany  de  Oliveira  Ferreira  Machado,  Monitora  de 

Informática,  matrícula  21/797,  lotada  na  Secretaria  Municipal  de  Educação,  Licença 
Gestação pelo período de 120 (cento e vinte) dias.

Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, surtindo efeitos retroativos 
a 15 de outubro de 2025.

Rio Claro/RJ, 05 de novembro de 2025.
José Claudio da Silva

Secretário Municipal de Administração
Matrícula 20/894
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Maria Augusta Monteiro Ferreira
Secretária Municipal de Saúde

MAT: 33/722
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